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SEÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROJETOS

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 36/2021, Processo SEI n° 0002569/2021-42, que tem por objeto a “prestação de serviços
para pintura externa e interna do imóvel que serve à Unidade Regional de Itapeva (UR-16) do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo (TCESP)” e, ainda, conforme designação no Ato nº 1038/2021, publicado em 25/08/2021, a Comissão de Fiscalização serve-
se deste para autorizar o início dos serviços a partir de 30 de agosto de 2021. 
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ANTONIO MARIA DA SILVA - EPP 

Antonio Maria da Silva

Documento assinado eletronicamente por RENAN VIEIRA NOVAIS, Agente da Fiscalização - Administração, em 27/08/2021, às 14:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERRAREZ REBESCHINI, Agente da Fiscalização - Administração, em 27/08/2021, às 14:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DE ALMEIDA FERREIRA, Auxiliar Técnico da Fiscalização, em 27/08/2021, às 14:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA CYRINEU FERNANDES, Auxiliar Técnica da Fiscalização, em 27/08/2021, às 14:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, Chefe Técnico da Fiscalização, em 27/08/2021, às 16:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0389806 e o código
CRC FB9B663D.
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